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EXPOSTÇAO DE MOTIVOS N" 180/2023

23 DE JUNHO DE 2023.

Excelentíssimo Senhor
Osvaldo Elias da Silva Júnior -

Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP.
Nesta.

Seúor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dessa Casa de Leis, o

incluso Projeto de Lei que fazemos acompaúar da seguinte:

EXPOSIÇÃO Un MOTMS

Trata a propositura'em tel4 da necessária e competente aprovação
desse Egrégio Poder Legislativo, pârâ que o Executivo Municipal possa abrir crédito adicional
especial, no valor de R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais), para instalação de

luminária pública LED e substituição de lumiruíria pública vapor de sódio por luminiíria
pública LED em vias no município de Araçoiaba da Serra.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:
a) Oficio n' 08312023/DIVISÃO DE CONVÊNIOS, justificando e solicitando a aberrura

de crédito adicional especial;

b) Cópia do termo do Convênio n' 10133812023, com a Secretaria de Governos, para

instalação de 163 unidades de lumináriapúblicaLED e substituição de l13 unidades

de luminária pública vapor de sódiqpor luminária pública LED;
c) Cópia do termo do Convênio no 10137612023, com a Secretaria de Governos, para

substituição de 199 unidades de luminríria pública comum por LED.
d) Demonstrativo de impacto orçamentilrio e financeiro.

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizeà Orçamentiárias, nos termos do artigo 16, inciso II
da LRF

Pelo exposto, rogo bres edis pela aprovação do presente Projeto
de Lei, uma vez justificada a im

Gabinete do Prefei pio de Araçoiaba da Serra, 2310612023

José Carlos
P

de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra - Av. Luane Milanda de Oliveira, 600 - Passo

.- 7006 - e-mail:

M

Divisão

Araçoiaba da Serra/SP - CEP 18.190-000 - Tel. (0>«15) secafi @aracoiaba.so.oov. br
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PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/0001-78 Exercício: 2023

Projeto de Lei Ne ôg /AZà
Abre no orçamento vigente crálito adicional esp«iat e da outras providências

O (A) PREFEITO (A) DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 1ei:

Artigo 1o.- Fi-ca aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especi-al na
importâncj-a de R$850.000,00 distribuidos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )

02 77 01 Departamento de Serviços públicos

808 15.452.0024.2034.0000 Serviços publicos

3.3.90.39.00 ourRos sERVtços DE TERcEtRos - pEssoAJURÍD|CA

02 rnnrusrenÊrucras E coNvÊNtos ESTADUAts-vtNcuLADos
100134 Sc-tlum.pública Cv.101338-23

809

850.000,00

450.000,00
F.R.: 0 0281

400.000,00
F.R.: 0 0281

15.452.0024.2034.0000
3.3.90.39.00
02
100135

Serviços Publicos
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
SG-l lum.Pública-Cv. 101376-23

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterj-or será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 850.000,00

8s0.000,00

Artigo 3o.- Esta ]ei entra em vi data de sua publicaÇão.

ARAÇOTABA dejunho de2023

un
Prefeito ipal

Fontes de Recurso

02 81



*

I :'r,.,. I

PRÊF [.ITURA
AnAçOIABA DA SEnRA

REF.: AbeÉura de crédito adicionalespecial

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO FINANCEIRO ORÇAMENTÁRp

Receita Corrente

Roja
em Contabilidade

15P121773/O-3

21-2023

da Serra, 23 de junho de2023

183.í.390.1171.1 ,721

00400.101alGovllum Charuri
450.01.37612023GovPública - Monte Líbano e dos

verificandoCorrenteasobre Líquida,Receitaitocréd adicionalobase do especialvalortomei por
deexcessorecucom de arrecadação.rsoabertoimpacto financeiro de 0,4967% no entanto, o

Para efeito de cálculo do impacto orçamentário e
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ÀÊAçOIABA DA SENRA

oFícro 083/2023 - DtvtsÃo DE coNvÊNtOs

À
contabilidade
Assunto: Abertura de Crédito de Recursos Estaduais,

ESTADUAL
1. Sêcretaria de Governo e Rêlaçôes lnstitucionais

Valor dos recursos: R$ 400.000,00
Contrapartida Financeira: 7 .199,77
Objeto: lluminação Pública. (Estrada Dr.
J UNDIACANGA).

Araçoiaba da Serra, 23 de junho de 2023

loo -rls €§1

Cêlso Charuri SP ARS 122

Prezados,

A Prefeitura Municlpal de Araçoiaba da Sêrra recebeu 2 emendas. Sendo elas
Estaduais.

2. Secretaria dê Governo e RelaÇóes lnstitucjonais.
Valor dos recursos: R$ 450.000,00 tí Í. , ) t-i I a r,
Contrapartida Financeira: R$ 73.623,88 íwv & t ) 'r - i \' f

Objeto: lluminação Pública. (Ruas dos bairros: Barreiro, Monte LÍbano, Bosque dos
Eucaliptos).

Sem mais, aproveito o ensejo pra prestar meus votos de mais elevada estima e

consideraçáo.

Emanuel H Nascimento
Convênios.Gerente da e

Consoante a isto, solicito a abertura de crédito para as referidas Emendas.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRET.{RIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

SECR.ETARIA DE GOVERNO

TERMO DE CONVÊN|O 101338t2023

coNVÊNlo QUE ENTRE sl CELEBRAM o ESTADo DE sÃo pAULo, poR MEro DA sEcRETARTA DE GovERNoE RELAÇÕES lNsTlrucloNAls, ESTA poR suA suBSECRETARIA or coruvÊNros coM MuNrcÍptos EENTIDADES NÃO COVERNAMENTAIS, E O MUNICiPTO ú ÃNNdôiNAN DA SERRA.

Em Aos 22 dias do mês de junho de 2023, o Estado de sêo Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo eRelaçÕes lnstitucionais, neste ato representada por seu Titular GILáERTo KASSAB, nos termos da autorizaçãoconstante no inciso lll do artigo ío do Decreto no 66.í731202í, doravante designado ESTADo, e o Município deARAÇoIABA DA SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob no 46.634.069/0001-78, neste ato representado pelo seu prefeito
JosE CARLoS DE oUEVEDO JUNloR, doravante designado apenas MUNIcíplo, com base nos dispositivos
constitucionais e legais vtgentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal no g.666, de 21 dejunho de 1993, pela Lei Estadual no 6.544, de 22 de novembro áe 1g8g, e em conformidade com as cláusulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para lluminação pública, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNlGo: o secretário de Governo e Relações lnstitucionals, após manifestação favorável do
responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de
que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor.

clÁusyT SEGUNDA, - qA EXECUCÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO, O controte e a fiscatização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, ã SéõreGrialeEã;ãrno e Relaçôes tnstitucionais, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SGRIiSCMENG), e, peto n/IuMCÍetO,
ao seu representante para tanto indicado.

TE . DAS PARTíCIPES: PaTa a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNIC lO terão as seguintes obrigações

1 . COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICíplO;

c) repassar recursos Íinanceiros ao MUNICÍP|O, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II . COMPETE AO MUNICíPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrÕes de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com
deficiência;
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d)

1'19

GOVERNODO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
DE.GOVERNO

c) aplicar os recursos flnanceiros recebidos do EST exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

colocar à disPosição do ESTADO a documentaçâo à aplicação dos recursos Íinanceiros, permitindo ampla

fiscalizaÇão do desenvolvimento da obra objetivada ajuste;

e)prestar contas da aPlicação dos recursos Íinanceiros , conÍorme Manual de Orientação fornecido pelo

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
ESTADO, sem prejuÍzo do atendimento

f) complementar, com recursos financeiros prÓprios' aq eles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da

execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas' nciáriõs, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução

do objeto do Presenle convenlo, e por eventuais danos prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de

qualquer resPonsabilidade;

h) colocar e manter plâca de identificação' de acordo

se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será

de 30 (trinta ) dias contados do recebimento dos

físlco-financeiro , e será encartada aos autos do processo

ncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo

do ESTADO, Íica o MUN lClPlO obrigado a restituir, no

do evento, sob Pena de imediata instauração da tomada de

manescentes, inclusive os provenie ntes das receitas obtidas

da caderneta de poupança' computad a desde a data do

rinhar o respectivo comprovante de depósito bancário à

PIO sobre eventuais irregularidades encontradas na

no máximo de 30 (trinta) dias contados da data de

procedimento do parágrafo anterior no caso de reco lhimento

de valores utilizados indevidamente

valor do prese conVênio é de R$ 523.623,88 (quinhentos e vinte e três mil,

às instruções

CLAUSULA OUARTA - DO VALOR: O

iscentos e vinte e três reais e oitenta

de responsabilidade do ESTADO e o restante de

c A-
ESTADO serão rePassados
66.173 de 26 de outubro de2021, e Plano de

vigentes, nas seguintes condições:

o modelo oficial fornecido pelo ESTADO

e oito centavos dos quais R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)'

ade do MUNICiPIO

Os recursos de responsabilidade do

ao MUN PlO, após a da ordem de serviço' em conformidade com Decreto no

desde que atendidas as forma lidades legais e regulamentares

1" parcela: no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e

expediçáo da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEGUNDO: DEVETá O

Estado, fornecer documentação que

mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a

lCiPlO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que

e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho'
MU

MUNICÍPIO, condição prévia à transferência de qualquer recurso do

execução do objeto do presente convênio

4
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comprove o custo

E

final para a

Os recursos de responsabilidade do

I

conclusão,

total dos

das aplicaçôes
repasse e até a data da efetiva

Secretaria de Governo e Relações lnstitucionais.

I

ultrapasse à conclusão do

I
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUI,O
SECRET,ARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

SECRITARIA DE GOVERNO

ESTADo a serem lransíeridos ao MUNICÍPlo são originários do Tesouro do Estado e onerarâo a Natureza da Despesa
4'4'40'51'01 - Transferências à Municípios - obras, Cooigo 51.01.01 - Gabinete do Secretário, programa de Trabalho

Resumido 04'127.2990.2272.000 - "Desenvolvimento de ãções decorrenles de emendas parlamentares, exceto saúde',,
dotação orçamentária do correnle exercício da sGRl/scMÉNo, ,o passo que os recursos a cargo ao vrururCÉro 

-

onerarão a natureza de despesa no 44g051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pen rsrnoo ao MUNtcÍpto, em funçáo deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil s.A., devendo ser aplicad-os, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFCI SEGUNDO O tM UNICÍPlO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilizaçâo, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em Íundo de aplicaçâo Íinanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilizaçáo dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de conlas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movinrento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprlmento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍP|O à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas eÍetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPlO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICiPIO assegurar os recursos necessários à execuçáo integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
posteriores.

CLÁuSULA SÉTIMA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência do presente convênio é de 72O (setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e Ínteresse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorizaçáo do Secretário de Governo e Relaçôes
lnstitucionais, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A moTa na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogaçâo deste convênio, desde que autorizada pelo Secretário de Governo e RelaçÕes lnstitucionais, pelo mesmo
número de dias de atraso da respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLAUSULA OITAVA. DA DENÚNCh E DA RESCISÃO Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por inÍraçáo legal ou
descumprirtrento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

cLÁusuLA NoNA - AÇÃo pRoMoctoNAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Governo e Relações lnstitucionais, obedecidos os padrÕes estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de

C
(
C
§a
c\
C(\
t
l.,-
F
É.
c
UI



CLAUSULA DÉC
deste convênio, aPós

EIiiTBEI

ffi Documento N': 050241A2386256 - consulta autenticada em:
42386256

GOVERNO DO ADO DE SÃO PAULO

SECRETARTA DE s nÊr-eÇÔps INSTITUCIONAIS

SECRET I]E GOVF,RNO

pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos
nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem

do § 1o do artigo 37, da Constituição Federal.

IMA - DO FORO: Fica eleito o Foro Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução

esgotadas as instâncias

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo italmente

Sâo Paulo, de iunho de2023

JOSE DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUN DE ARACOIABA DA SERRA

KASSAB
de Estado

Secretaria de e Relações lnstitucionais

Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE .túuton - fitost2o23 às 17:01:31

Assinado com senha por: EDILSON DOS MACEDO -0510612023 às 16:24:49

Assinado com senha por: GILBERTO - 2210612023 às 1 4:48:26
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EDILSON DOS SANTOS MACEDO

Chefe de Gabinete

Secretaria de Goveino e Relações lnstitucionais



Parecer: APROVADO

RÂ: Sorocaba

SGRI-PRC r 2023-00 1 04-DM

Origem : 2023. 177 .46846

Demanda:056425

Objeto: lnÍraestrutura Urbana

Valor Autorização: R$ 450.000,00

Recursos do Estado: R$ 450.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

ANALISE TÉCNICA

RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL

Município do Proponente: Araçoiaba da Serra

Valor da Obra: R$ 523.623,88

Recursos do Município: R$ 73.623,88

Programa: Atuação Especial em Municípios

Regime de execução: Administração lndireta

Prazo Proposto: 720 dias

Parcelas:

í" R$ 450.000,00 2r R$

Objeto: lnfraestrutura Urbana

Descrição do objeto: lnstalação de 163,00 unid. de luminária pública LED e substituição de 113,00 unid. de luminária
pública Vapor de Sódio (VS) por luminária pública LED em vias no município de Araçoiaba da Serra

Via(s) a ser(em) beneficiada(s)

01 - ESTRADA MUNICIPAL DR. CELSO CHARURI-ARS 122 (TRECHO 1): instalação de 3,00 unid. de luminária LED e

substituição de'17,00 unid. de luminária VS por LED com ef. mín. 118 LMAIV pot.80W120W no trecho com inÍcio na Rod.

-
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GOVERNO DO
SECRETARIA DE

Raposo Tavares até a Al. das Acácias/Al. dos Eucaliptos;

02 - ESTRADA MUNICIPAL DR. CELSO CHARURI-
substituiçâo de 76,00 unid. de luminária VS por LED com

03 _ ESTRADA MUNICI

20,00 unid. de luminária
Raposo Tavares;

PAL JUNDIACANGA (TRECHO

VS por LED no trecho com

Serviço(s) a ser(em) executado(s):

A - EST. DR. CELSO CHARURI (TRECHO 1):

01 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 6,00m'zde placa em

c - EST. JUNDIACANGA (TRECHO 1):

01 - RETIRADAS: 20,00 unid' de remoção de relé e

02 - ILUMINAÇÃO: 105,00 unid. de braço para

80w120w;

03 - INFRAESTRUTURA: 750,00m de cabo de cobre de

Metas a serem atingidas:

Promover o desenvolvimento Social e Urbano do

Municípios, conforme previsto na Lei Orçamentária no. 1

apresentada, aprovamos o pleito/projeto apresentado

Federal número 8.666/93.

DE SÁO PÀULO
E RELAÇÔES INSTITUCIONAIS

122 (TRECHO 3): instalação de 55,00 unid. de luminária LED e

trecho com início na Est. Celso Charuri (trecho 2);

: instalação de 105,00 unid. de luminária LED e substituição de

na Est. Celso Charuri (trecho 3) ate Íim do trecho sentido Rod.
1)

com impressão digital e requadro em metalon;

unid. de remoçáo de aparelho de iluminação;

e 125,00 unid. de luminária LED ef. mín. 118 LttI/VV pot-

e 375,00 unid. de terminal de compressão;

O proposto enquadra-se no Programa de Atuação Especial em

14 de 2611212022, ora em vigor. Após análise da documentação

o(o
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disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 116 da Lei

02 - RETIRADAS: 16,00 unid. de remoçâo de relé e 16,0{ unid. de remoção de aparelho de iluminação;
I

03 - ILUM1NAÇÃ9: 3,00 unid. de braço para ituminação d zo,oo unid. de luminária LED ef. mín. 118 LM^ff pot. 80W120W;

I

04 - INFRAESTRUTURA: 120,00m de cabo de cobre de à,Smm" e 57,00 unid. de terminal de compressão;

i

I

B - EST. DR. CELSO CHARURI(TRECHO 3): 
i

I

01 - RETIRADAS: 76,00 unid. de remoção de relé e Z6,Ot unid. de remoção de aparelho de iluminação;

02 - tLUMtNAÇÃo: 5s,00 unid. de braço para itumin{eão e 131,00 unid. de luminária LED ef. mín. 118 LM^ru pot.

80W120W; 
i

03 - INFRAESTRUTURA: 786,00m de cabo de cobre de à,5mm" e 393,00 unid. de terminal de compressão;

I



os custos apresentados pela municipalidade estão compatÍveis com os preços praticados na região tendo como reÍerênciao Boletim CDHU 188 e SINAPI 01/23 com desoneração, acrescidos de25,00% de BDl, para obras executadas pelo
regime de execução: Admin. lndireta/Empreitada Global.

GOVERNO DO ES DE SÃO PÀULO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

São Paulo, 29 de marÇo de 2023

RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA
Engenheiro

ESGRITÓRIo REGIONAL DE ITAPEVA

Assinado com senha por: RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA- 2910312023 às 11:18:33
Documento N": 056425A2162408 - consulta é autenticada em:
https://demandas.spsempap€l.sp.gov.br/demandas/documento/O56425A2162408
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

PLANO DE TRABALHO

OBJETO:

ILUMINAçÃO PÚBLrcA

JUSTIFICATIVA:

o investimento em lluminação Pública é de suma importância para diversos aspectos do desenvolvimento Municipal, afinal
a ação auxilia diretamente na Segurança Pública e bem esiãr da População. Araçoiaba da Serra detém ainda um grande
número de vias sem lluminação Pública adequada ou até mesmo com aúsência total da mesma, o que vem sendoobjeto
de ações da Administração Municipal, visando o aprimoramento e o aumento da iluminação pública do Município. A via
escolhida tem hoje uma deÍiciência enorme na iluminação, sendo que o valor investido irá contribuir para a sua instalação,
beneficiando diretamente os moradores bem como todos aqueles que fazem uso das vias.

REGIME DE EXECUçÃO; Administração tndireta

DECLARO estar ciente das responsabilidades do município ao atendimento às regras de acessibilidade previstas nas
Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9050 de setembro de 1gg4 e suas alteraçÕes, e na legislaçao
específlca, em especiala LeiFederal 10.098 de1911212000;a LeiFederal13.146 de0610l12015, a LeiEstadual11.263 de
1211112002 e o Decreto no. 5.296/2004, para os projetos e obras de construção, reforma ou ampliação de edificações de
uso pÚblico ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de uso para estes fins e que assumiremos
qualquer ação civil e/ou criminal pelo não atendimento das acessibilidades.

DECLARO gue, após a celebração de convênio, o Município informará a conta bancária específica vinculada ao convênio,
bem como Gestor designado para a sua execução.

DECLARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5", da Lei Federal no. 8.666/93, o qual estabelece que
é vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou
serviço, ou ainda para obras e servlços da mesma natureza que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente,
sempre que o somatorio de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou conconência, respectivamente, nos
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza especÍfica gue possarn ser executadas por pessoas ou empresas
de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço, e que a PreÍeitura Municipal observará o disposto no

-

-
-

---

Tipo da Obra: lluminação Pública - Construção/ReÍorma

Classificação Urbana

Valor solicitado: R$ 523.623,88

Endereço(s) ESTRADA DO JUNDIACANGA, n"0 - JUNDIAQUARA - Araçoiaba da Serra, São
Paulo - SP, 18190-000

Estrada Dr. celso charuri - sP - ARS 122, n"o - Jundiaquara - Araçoiaba da serra,
São Paulo - SP, 18190-000



PREFEITURA

processo licitatório a ser realizado.

METAS A SEREM ATINGIDAS: Promover o

Orçamentária n" 17.614 de 2611212022, ora em vigor e

tntegram o Plano de Trabalho: fotos, planilha

declãração de domínio púbtico' declaração de

de reserva de recursos.

JOSÉ

PREFEITURA

Assinado Gom senha Por: JoSÉ CARLOS

Documento N": 05642542159644 - consultaffi hüps://demandas.spsempapel.sp.gov

autenticada em:
't 59644

AL DE ARACOIABA DA SERRA

social e urbano do município, conforme previsto na Lei

Primeiro do Artigo 116 da Lei Federal no 8'666/93

São Paulo, de Ír4arço de 2023

DE QUEVEDO JUNIOR
Prefeito

DE ARACOIABA DA SERRA

ouEVEDo JúNtoR - zalosl2023 às 16:53:05

nao de
cronograma írsico financeiro, memorial descritivo'
obra, mapa de localização, projeto básico, declaração
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÔES INSTITUCIONAIS

SECRITARIA DE GOVERNO

TERMO DE CONVÊN|O í0í376/2023

CONVÊNIO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DE SÃo PAULo, PoR MEIo DA SECRETARIA DE GoVERNor REMçOTS INSTITUCIONAIS, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA Or COUVÊruIOS COM MUNICIPIOS EENTIDADES ruÃO COVTRNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO OC ÀNEçôiNgN DA SERRA.

Em Aos 22 dias do mês de junho de 2023, o Estado de são Paulo, por intermédio de sua secretaria de Governo e
Relações lnstitucionais, neste ato representada por seu Titular GILBERTo KAssAB, nos termos da autorização
constante no inciso lll do artigo ío do Decreto no 66.173/2021 , doravante designado ESTADo, e o Município de
ARAÇo|ABA DA SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob no 46.634.069/000'1-78, neste ato representado pelo seu prefeito
JoSE CARLoS DE OUEVEDO JÚNloR, doravante designado apenas MUNICíplo, com base nos dispositivos
constitucionais e legais ügentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal no g.666, de 21 dejunho de 1993, pela Lei Estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1g89, e em conformidade com as cláusulas e
condiçÕes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para iluminação pública, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚN-lco: O Secretário de Governo e RelaçÕes lnstitucionais, após manifestação Íavorável do
responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de
que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor.

cLÁus=uLA SEGUNDA. - DA EXECUÇÃO E FISCAL|ZAÇÃO DO CONVÊNIO' O controte e a fiscatização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações lnstitucionais, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SGRI/SCMENG), e, peto uÜrutCíetO,
ao seu representante para tanto indicado.

CúUSULA TE .DASO DOS PARTíCIPES: PaTa a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNIC lO terão as seguintes obrigações:

MPETE AO

a) analisar e aprovar a documentação técníca e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestaçÕes de contas dos recursos repassados s os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presênte convênio, de responsabilidade técnica do MUNICíplO;

c) repassar recursos Íinanceiros ao MUNICíPlO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II . COMPETE AO MUNICíPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrÕes de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no g.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com
deficiência;
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GOYERNO DO
,ÀDO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE E RELAÇOES INSTITUCIONAIS

SF,CRET DE GOVERNO

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disPosição do ESTADO a documentação à aplicaçáo dos recursos financeiros, permitindo ampla

fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada ajuste;

e)prestar contas da aPlicaçáo dos recursos fi recebidos, conforme Manual de Orientaçáo fornecido pelo

ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruçóes íÍicias do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros próprios'

execução da obra;

repassados pelo ESTADO, cobrindo o cuslo total da

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e outros, resultanles da execução

do objeto do Presente convênio, e Por evêntuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de

qualquer resPonsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação' de acordo

PARAGRAFO PRIMEIRO:

ãncaminnaoa petoÍurutct
A prestação de contas a se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será

PIO ao ESTADO, no Prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos

recursos fi nanceiros, conÍorme estabelecido no físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo

correspondente para exame por parte do órgão

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, , rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo

do ESTADO, fica o MUNICIPIO obrigado a restituir, no
oÇo rrido a utilização total

m o modelo oÍicialfornecido pelo ESTADO.

dos recursos Íinanceiros

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da do evento, sob

contas especial do resPonsável, os saldos Íinanceiros ntes, i

das aplicaçoes financeiras, acrescidos da remu da caderneta de poupança' computada desde a data do

repasse e até a data da efetiva devolução, devendo nhar o respectivo comprovante de depósito bancário à

Secretaria de Governo e Relações lnstitucionais'

sobre eventuais irregularidades encontradas na

no máximo de 30 (trinta) dias contados da data de

procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento

de valores utilizados indevidamente

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do Prese convênio e de R$ 407.189,77 (qualrocentos e sete mil' cento

e oitenta e nove reais e setenta e sete centavos) dos R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de responsabilidade

todo ESTADO e o restante de responsabilidade do M

SULA INTA. DOS Os recursos de responsabilidade do

ESTADO serâo repassados ao [/UN PlO, após a da ordem de serviço, em confo rmidade com Decreto no

66.173 de 26 de outubro de2021'e
vigentes, nas seguintes condições:

Plano de Traba desde que atendidas as formalidades legais e reg ulamentares

ía parcela: no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos

ordem de serviço;

repassado aoPARÁGRAFO PRIMEIRO: NãO SETá

uttrapasse o valor total necessário à

PARÁGRAFO SEGUNDO: DEVETá O

Étado, fornecer documentação que

pena de imediata instauração da tomada de

nclusive os provenientes das receitas obtidas

reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da

fCÍptô qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que

e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho'
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conclusão do

MUNICIPIO, condição prévia à transferência de qualquer recurso do

final para a execução do objeto do presente convênio.
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comprove o custo

DE SUA Os recursos de responsabilidade do
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ESTADo a serem transÍeridos ao MUNlcíPlo são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa4'4'40'51'01 - Transfe'e-rylat à Municípios - obras, claigo 51.01.01 - Gabinete do secretário, programa de TrabathoResumido 04'127 '2990.2272.000 - "Desenvolvimento de ãções decorrentes de emendas parlamentares, exceto saúde.,dotação orçamentária do corrente exercício da sGRl/scMÉruc, ro pá"ro qr" os recursos a cargo do MUN;cÍploonerarão a natureza de despesa no 44905.1 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transÍeridos pelo ESTADo ao MUNtclpto, em função deste ajuste, serãodepositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil s.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, naexecução do objeto deste convênio.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARTA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

SECRETARIA DE GOVERNO

PI\RAGRAFO SEGUNDO o MUNICÍPlO deverá observar ainda

1' no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilizaçâo, estes deverão ser
aplicados, por intermedio do Banco do Brasil S.A., em cáderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilizaçáo dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação reÍerente à
aplicação das disponibilidades Íinanceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICíP|O à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçao da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍplO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICíP|O assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos da Lei federal no 8.666, de 21 de lunho de 1993, com suas alterações
posteriores.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCÁ: O prazo de vigência do presente convênio é de72O (setecentos e
vinte ; Oi

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorizaçáo do Secretário de Governo e Relações
lnstitucionais, observado o limite máximo de S (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A MOrA NA IibE ração dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Secretário de Governo e Relações lnstitucionais, pelo mesmo
número de dias de atraso da respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA oITAVA - DA DENÚNCA E DA REScIsÃo: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notiÍicação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infraçâo legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovehdo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.
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CLÁUSULA NONA. PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consígnada a participaçâo do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Governo e Relações lnstitucionais, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de



GOVERNO DO

SECRETARIA DE

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

do § 1o do artigo 37, da Constituição Federal'

CLAUSULA DÉCIMA. DO FORO: F|CA^EICitO

deste convênio, após esgotadas as instâncias

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo

São

JOSÉ

PREFEITURA MUNIC

Secretaria de

Secretaria de

Assinado com senha Por: JOSE CARLOS

Assinádo com senha Por: EDILSON DOS

Assinado com senha Por: GILBERTO

Documento N': 050241A2386258 - consultaffi https://demandas.spsempapel.sp.gov

autenticada em:
1A23862s8

206

DE SÃO PAULO
E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

RIA DE GOVERNO

pessoal de autoridades ou servidores pÚblicos, nos termos

o Foro Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução

22 dejunho de2023

DE QUEVEDO JUNIOR
Prefeito

DE ARACOIABA DA SERRA

EDILSON SANTOS MACEDO
de Gabinete

e Relaçôes lnstitucionais

GILB , KASSAB
de Estado

e Relações lnstitucionais

QUEVEDO JÚNIOR - 1710512023 às 17:00:05
MACEDO -0510612023 às 16:24:55

- 2210612023 às 1 4:48:3 1

o
N
@§
o
(f)
N
Oc{
ú.
uJ
h
É"oa

:

digitalmente.

i

cARLo{



Parecer: APROVADO

RA: Sorocaba

SGRI-PRC : 2023-00'l 08-DM

Origem: 2023.065.46493

Demanda:056625

Objeto: lnfraestrutura Urbana

Valor Autorização: R$ 400.000,00

Recursos do Estado: Rg 400.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÔES INSTITUCIONAIS

ANALISE TÉCNrcA

Muniqipio do Proponente: Araçoiaba da Serra

Valor da Obra: R$ 407.189,77

Recursos do Município: R$ 7.í89,77

Programa: Atuação Especial em Municípios

Regime de execução: Administração lndireta

Prazo Proposto: 720 dias

Parcelas:

í. R$ 400.000,00 2" R$

Objeto: lnfraestrutura Urbana (iluminação pública)

Descrição do objeto: Substituição de 199,00 unid. de luminária pública comum por LED em vias no município de
Araçoiaba da Serra

Via(s) a ser(em) beneficiada(s):

RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL



GOVERNO
SECRETARIA DE

O1 - AVENIDA ITALIA: substituição de 51,00 unid. de

braço de iluminação no trecho com início na Rod

02 - RUA PALERMO: substituição de 1,00 unid' de

de iluminação no trecho com início na Avenida ltália até

03 * RUA CATANIA: substituiçáo de 2,00 unid' de

de iluminação no trecho com inÍcio na Avenida ltália até

04 - RUA VERONA: substituição de 2,00 unid. de lumi

de iluminação no trecho com inÍcio na Avenida ltália até

05 - RUA BENEDITO MARÇAL DE OLIVEIRA:

68W até 97W com de braço de iluminaçâo no trecho

Itália até Rua Benedito Antunes Pinto;

06 - RUA BENEDITO ANTUNES PINTO: substituição de

97W com de braço de iluminação no trecho com início

07 - RUA ANTÔN|O LOPES DOS SANTOS: substituiçâo

ate 97W com braço de iluminação no trecho com início

08 - RUA FRANCISCO CUNHA: substituição de 6'00

com braço de iluminação no trecho com início na Rua

09 - ESTRADA DR. JOÃO PAULO DE ANDRADE FI

de 118lm/YV 68W até 97W com de braço de iluminação

lpatinga ARS 457;

10 - RUA GABRIEL RACHID PIRES: substituição de

97W com de braço de iluminação no trecho com início

11 - RUA SEI lTl SHIMATA: substituição de 3,00 unid

braço de iluminação no trecho com início na Rua Gabriel

162

DE SÃO PAULO
E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

publica LED ef. mín. de 1'18 lm/W 68W até 97W com de

Tavares até a Rua Verona;

publica LED ef. mín. de 118 lmÂrV 68W até 97W com de braço

de rua;

publica LED ef. mín. de 118 lmAff 68W até 97W com de braço

de rua;

publica LED ef. mín. de 1í8 lmÂtV 68W até 97W com de braço

Taranto;

de '13,00 unid. de luminária publica LED ef. mÍn. de 1 18 lm/W

início na Rua Joaquim V. do Amaral até a Rua Benedito Avenida

unid. de luminária publica LED ef. mín. de 118 lmAlV 68W até

Rua Benedito Marçal de Oliveira até a Rua Luis Silveira de Mello;

4,00 unid. de luminária publica LED ef. mín. de 118 lmAlV 68W

Rua Francisco Cunha até a Rua Benedito Antunes Pinto;

de luminária publica LED ef. mín. de 118 lmÂlV 68W até 97W

Antunes Pinto até a Rua Salvador Antunes;

IRA: substituição de 45,00 unid. de luminária publica LED eÍ' mín'

trecho com início na Rua Maria A. da Cruz até a Estrada do

unid. de luminária publica LED ef. mÍn. de 118 lm/VV 68W ate

Rodovia Raposo Tavares até a Sei lti Shimata;

luminária publica LED ef. mín. de 118 lm/}V 6BW até 97W com de

Pires até a Rua Severino Carneiro de Campos;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÔES NSTITUCIONAIS

12 - RUA MARIA APARECIDA DE FREITAS: substituição de 1,00 unid. de tuminária pubtica LED ef. mÍn. de 118 tmry 68W
ate 97W com de braço de iluminação no trecho com início na Rua Gabriel Rachid pires até a Rua Severino Cameiro de
Campos;

13 - RUA SEVERINO CARNEIRO DE CAMPOS: substituiçáo de 10,00 unid. de tuminária pubtica LED ef. mín. de 118 tmru
68W ate 97W com de braço de iluminação no trecho com início na Rua Sei lti Shimata e a Rua olímpio pinto;

14 - RUA NELSON LUCIANO ANTONELLI: substituição de 3,00 unid. de luminária publica LED ef. mín. de 118 lmAil 68W
ate 97W com de braço de iluminação no trecho com início na Rua Gabriel Rachid Pires até a Rua Severino Carneiro de
Campos;

15 - RUA OLíMPlo pítrttO: substituição de 3,00 unid. de tuiinari, pubtica LED ef. mín. de 118 tm^nl 68W até 97W com de

braço de iluminação no trecho com início na Rua Gabriel Rachid Pires até a Rua Severino Cameiro de Campos;

16 - ESTRADA ABÍLlo PAES DE ALMEIDA: substituição de 21,00 unid. de luminária publica LED ef. mín. de 118 lmru
68W ate 97W com de braço de iluminação no trecho com início na Rodovia Raposo Tavares até Íim do trecho.

Serviço(s) a ser(em) executado(s):

1 _ ROD. RAPOSO TAVARES ATE BOSQUE DOS EUCALIPTOS:

1.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 6,00m'de placa em lona com impressão digital e requadro em metalon;

1.2 - RETIRADAS: 84,00 unid. de remoção de relé e 85,00 unid. de remoção de aparelho de iluminação;

1.3 - ILUMINAÇÃO: 85,00 unid^ de braço para iluminação; 85,00 unid. de luminária LED ef. mín. 1181ÂrV pot. 80W120W e
83,00 unid. de relé fotoelétrico,

1.4 - INFRAESTRUTURA: 504,00m de cabo de cobre 2,5mm' e 249,00 unid. de terminal de compressão para cabo;

2 _ ROD. RAPOSO TAVARES ATE BAIRRO BARREIRO:

2.1 - RETIRADAS: 45,00 unid. de remoção de relé e 45,00 unid. de remoção de aparelho de iluminação;

2.2 - lLUMlNnÇÃO: 45,00 unid. de braço para iluminação; 45,00 unid. de luminária LED ef. mín. 1181AlV pot. 80W120W e 
-45,00 unid. de relé fotoelétrico; 
-=
-2.3 - INFRAESTRUTURA: 270,00m de cabo de cobre 2,5mm' e 135,00 unid. de terminal de compressâo para cabo; :
:
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GOVERNO
SECRETARIA DE

3 - ROD. RAPOSO TAVARES ATE BAIRRO MONTE

3.1 - RETIRADAS: 69,00 unid. de remoção de relé e 69

3.2 - ILUMINAÇÃO: 69,00 unid. de braço para ilumi

69,00 unid. de relé Íotoelétrico;

3.3 - INFRAESTRUTURA: 414,00m de cabo de cobre

Metas a serem atingidas:

Promover o desenvolvimento Social e Urbano do

Municípios, conforme previsto na Lei Orçamentária no. 1

apresentada, aprovamos
Federal número 8.666/93.

o pleito/projeto aPresentado

Os custos apresentados pela municipalidade

o Boletim CDHU 188 e SINAPI 01/23 com

regime de execução: Admin. lndireta/Empreitada G

Assinado com senha por: RAFAEL DE LIMA

Documento N': 056625A2164239 ' consulta

https://demandas.spsempapel.sp.gov

autenticada em:
64239
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ESTADO DE SÃO PAULO
E RELAÇÕES NSTITUCIONAIS

unid. de remoção de aparelho de iluminação:

69,00 unid. de luminária LED ef' mín. 1181iVV pot. 80W120W e

e 207,00 unid. de terminal de compressão para cabo

O proposto enquadra-se no Programa de Atuação Especial em

.614 de 2611212022, ora em vigor. Após análise da documentação

disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 116 da Lei

estão com os preços praticados na região tendo como reÍerência

, acrescidos de25,OO% de BDI' para obras executadas pelo

São Pau 29 de marÇo de2023

DE LIMA OLIVEIRA
ro

ESCRlTÓRIO DE ITAPEVA

- 2910312023 às 14:19:32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

PLANO DE TRABALHO

suBsTtrurçÃo oe tLUMtNAçÃo púeLtcl coNvENctoNAL poR LED.

OBJETO:

Endereço(s)

Tipo da Obra: lluminação Pública - Construção/Reforma

Classificação Urbana

Valor solicitado: R$ 407.189,77

RUA SEI lTl SHIMATA, n"0 - BOSQUE DOS EUCALTPTOS - Araçoiaba da Serra,
São Paulo - SP, 18190-000

RUA BENEDITO ANTUNES PINTO, n"0 - BOSQUE DOS EUCALTPTOS - Araçoiaba
da Serra, São Paulo - SP, 18190-000

RUA VERONA, n'0 - BOSQUE DOS EUCALTPTOS - Araçoiaba da Serra, São Paulo
- sP, 18190-000

RUA PALERMO, n"0 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - Araçoiaba da Serra, São
Paulo - SP, 18190-000

Estrada Abílio Paes de Almeida, n'0 - Bairro Monte Líbano - Araçoiaba da Serra,
São Paulo - SP, 18190-000

Rua Nelson Luciano Antonelli, n"0 - Monte Líbano - Araçoiaba da Sena, São Paulo -
sP, 18190-000

Rua Maria Aparecida de Freitas, n'0 - Monte Líbano - Araçoiaba da Serra, São
Paulo - SP, 18190-000

Rua Francisco Cunha, n'0 - Bosque dos Eucaliptos - Araçoiaba da Serra, São Paulo
- sP, 18190-000

Rua Antonio Lopes dos Santos, n'0 - Bosque dos Eucaliptos - Araçoiaba da Serra,
São Paulo - SP, 18190-000

Rua Benedito Marçal de Oliveira, n'0 - Bosque dos Eucaliptos - Araçoiaba da Serra,
São Paulo - SP, 18190-000

Avenida ltália, n'0 - Monte Bianco - Araçoiaba da Serra, São Paulo - SP, 18190-000

Rua OlÍmpio Pinto., n"0 - Monte Líbano - Araçoiaba da Serra, São Paulo - SP,
1 81 90-000

rua Gabriel Rachid Pires, n'0 - Monte Líbano - Araçoiaba da Serra, Sâo Paulo - SP,
1 81 90-000
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RUA CATANIA, n"0 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - Araçoiaba da Serra, São
Paulo - SP, 18190-000



PREFEITURA MUN AL DE ARACOIABA DA SERRA

JUSTIFICATIVA:

O investimento em lluminaçâo Pública é de suma ncia para diversos aspectos do desenvolvimento Municipal, afinal

a açâo auxilia diretamente na Segurança PÚblica e bem da População. Araçoiaba da Serra detém ainda um grande

número de vias sem lluminação Pública adequada ou mesmo com ausência total da mesma, o que vem sendo objeto

de ações da Administração Municipal, visando o e o aumento da iluminação Pública do Município. A via

escolhida tem hoje uma deficiência enorme na sendo que o valor investido irá contribuir para a sua instalação,

beneficiando diretamente os moradores bem como aquele§ que fazem uso das vias.

REGIME DE EXEGUçÃO: Administração lndireta

DECLARO estar ciente das responsabilidades do ao atendimento às regras de acessibilidade previstas nas

Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR de setembro de 1994 e suas alteraçôes, e na legislação

especíÍica, em esPecial a Lei Federal 10.098 de 19/1 a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015, a Lei Estadual 11'263 de

1211112002 e o Decreto no. 5.296/2004, Para os Projetos obras de construção, reforma ou ampliação de edificações de

uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em de destinação de uso para estes fins e que assumiremos

qualquer ação civil e/ou criminal pelo não atendimento acessibilidades.

informará a conta bancária especÍfica vinculada ao convênio,
DECLARO que, após a celebração de convênio, o

bem como Gestor designado para a sua execução

DECLARO ter Pleno conhecimento do que Prescreve o 23, §5o , da Lei Federal no. 8.666/93, o qual estabelece que

é vedada a utilização da modatidade convite ou tomada preÇos, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou

seruiço, ou ainda Para obras e serviços da mesma gue possar?? sêr realizadas coniunta e concomitantemente,

sempre que o somatório de seus valores caracterizar o de tomada de Preços ou conconência, respectivamente, nos

termos deste artigo, exceto para as parcelas de

de especialidade diversa daquela do

processo licitatório a ser realizado'

METAS A SEREM ATINGIDAS: Promover o social e urbano do município, conforme previsto na Lei

Orçamentária n" 17.614 de2611212022, ora em vigor e Primeiro do Artigo 116 da Lei Federal n0 8.666/93.

lntegram o Plano de Trabalho: fotos, planilha

declãração de domínio público, declaração de

de reserva de recursos.

específica gue possam ser executadas por pessoas ou empresas

seruiço, e que a Prefeitura Municipal observará o disposto no

cronograma físico financeiro, memorial descritivo,
obra, mapa de localização, projeto básico, declaração

executor da obra

nao de

Sâo 29 de Março de2023
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:iro de Campos, n'0 - Monte LÍbano - Araçoiaba da Serra, São

000
rua Severino Carn
Paulo - SP, 18190

'aulo de Andrade Figueira, n'0 - Barreiro - Araçoiaba da Serra,

t190-000
Estrada Dr. Joâo F

São Paulo - SP, 1l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA
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Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNloR - 29103/2023 às 10:37:39
Documento N': 05662542162'145 - consulta é autenticada em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/O56625ê2162145
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